
PROVIMENTO N? 162 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atri- 
buições legais e tendo em vista o decidido na sessáo de 5 de de- 
zembro de 1977, resolve 

a) A L T E R A R em parte a redaçáo de disposições cons- 
tantes do Provimento nQ45, de 2.2 de junho de 1970, como segue: 

TITULO I - DIRETOR DO FORO(') 

O Diretor do Foro será substituído pelo Juiz Federal mais anti- 
go na Vara subsequente a sua, nos casos de licenças, férias, impe- 
dimentos definitivos ou ocasionais, faltas, ou afastamentos por 
qualquer outro motivo, ou pelo Juiz Federal designado pelo Conse- 
lho. 

Estão diretamente subordinados ao Diretor do Foro os servido- 
res lotados na Secretaria Administrativa. 

A Secretaria Administrativa será dirigida por um Diretor de Se- 
cretaria. 

I? RELAÇÁO DAS ATRIBUIÇÓES DO DIRETOR DO FORO(=) 

22" designar, mensalmente, mediante rodízio, o Juiz Distribui- 
dor, salvo nas Seçóes Judiciárias onde a distribuiçáo for efetuada 
através de processamento eletrbnico de dados; 

23" desginar, mensalmente, um Juiz de plantão para os dias 
em que não houver expediente forense, inclusive sábados e domin- 
gos. 

2. RELAÇÁO DAS ATRIBUIÇÓES DO DIRETOR DO FORO 

lQ)  designar, sempre que possível, um Técnico Judiciário para 
substituir o Diretor de Secretaria Administrativa em suas licenças, 
férias, faltas e impedimentos. 
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b) A T R I B U I R aos Juízes Federais mais antigos nas Va- 
ras, os encargos administrativos previstos no Título II do Provimento 
no 45, de 22 de junho de 1970, e no item II do Provimento n"43, 
de 12 de novembro de 1976. 

c) Revogar as normas constantes dos Provimentos n% 44/67 e 
14/68, das alíenas a, b e c do Provimento nQ 26/69 e do Título III do 
Provimento nQ 45/CJF. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

MINISTRO PEÇANHA MARTINS 
PRESIDENTE 
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